
*;fu*
p

*?* Câmsrir #[uniripsl [e Csgrslre[
ESTADo r>t> eanar{Á

cÂuann MUNtctpAL DE cAscAVt
Recebido em : â1&]-/:.LREeUEzuMENTo N" I tQ , DE 2022,

(Proponente: Vereadora Professora Liltam/P \
fotoco o

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel,

REQUEIRO, nos termos do art. 149, § 1" do Regimento Iriterno desta Casa de Leis,
que seja encaminhado expediente ao Secretário Municipal de Saúde, solicitando as

seguintes informações sobre o banco de horas dos servidores (lâ saúde.

1. Como funciona o banco de horas paÍa os servidores da S;rúde? Solicitamos o envio
de cópia da regulamentação do banco de horas dos servidores.

2. Qual o pnzo de compensação do banco de horas?

3. Com a falta de servidores, a secretaria tem conseguido garantk aos setvidotes o
direito à compensação do banco de horas no pnzo estipulado? Quais as alternativas adotadas?

4. No caso de não compensâr âs horas no prazo determinaCo, os servidores recebem
estas horas como extraordinárias com o seu devido adicional? Se não, corno a secretaria procede?

5. Hâ um número elevado de setvidores com horas a compensar? Enviar telatório
contendo o nome do servidor, a unidade de trabalho e quantas horas ele tem a compensaÍ.

6. Como os servidores acompânham as horas acumuladas em seu banco de horas?

É o que Requer. Sala das Sessões.

Cas;cavel, 13 de julho de 2022.

Yereadonf

Justificação

Nas diversas visitas que realtzamos às unidades de saúde, recebemos questionamentos
sobre as horas extras e o banco de horas desta secretaria. Diversos servidores relataram estaÍem com
um grande acúmulo de horas a serem trabalhadas) sem a possibilidade de descansârem) ainda que

esse seja um direito previsto por lei.

A falta de servidores, o acúmulo de trabalho e a dificuldade na compensação das horas

tem levado os servidores da saúde à exaustão, o que afeta não somente o indivíduo que está

trabalhando em situação inadequada, mas também a qualidade no atendinrento aos usuários da saúde
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pública. Nesse cenário, é urgente que a gestão elabore uma forma de cuidado e atenção com estes

servidores, a fim de não aumentar o caos fá enfrentado na saúde.
,4E inaceitável que o serviclor trabalhe, pan além de sua carga horârra, e náo receba, ou

não possa compensar esse tempo.

Solicitamos maiores informações sobre o fato narrado, bem como sobre a dinâmica de

gestão p^r 
^ 

rcahzaçáo das horas extraordinárias e compensação do banco de hotas.
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